
Recesso em excesso 

A insistência do presidente 
Fernando Hegrique Cardo-
so em que o Senado chan- 

cele as reformas aprovadas pela 
Câmara, ainda antes do recesso de 
julho, tem o mérito adicional de 
contestar a própria existência das 
férias parlamentares de meio de 
ano. Estas sustentam-se em con- 

p senso antigo de que o sistema elei- 

31  toral proporcional afasta por lon-
go período o parlamentar de suas 
bases, impondo uma parada para 
reatar a convivência com o eleito- 
rado por um mês. Daí para fazer 

:4" tal período coincidir com o das fé- 
rias escolares, não foi dificil para a 
criativa imaginação dos políticos. 

A intenção de ver sacramenta-
-J das logo as reformas já aprovadas 

pela Câmara foi manifestada pelo 
presidente em jantar com a banca- 
da do PFL, mas tem o dedo do do 
ministro do Planejamento, José 
Serra. Este é, filo-
s9ficamente, con-
tra o recesso do 
mês de julho. Foi 
Serra, aliás, quem 
garantiu no texto 
constitucional de 
88 a vinculação do 
recesso à aprova-
ção da Lei de Dire-
trizes Orçamentá-
ias (LDO). Esta- 

C)r, belecido o vínculo, 
governo fica à 

vontade para ma-
', niPular o início do 
d recesso parlamen-

tar e até mesmo 
frustrá-lo. 

Serra e Fernan-
do Henrique po-
dem contar com a 
LDO para garantir 
o cronograma das 
reformas sem ne-
cessidade de con-
vocação formal, 
bastando manobrar a bancada go-
vernista para que não vote o texto. 
Não se chegou a esse ponto, mas a 
preocupação geral com os custos 
de uma convocação pode fazer 
com que a LDO justifique a conti-
nuidade dos trabalhos legislativos 
sem o õnus financeiro da convoca-
ção formal durante o período pre-
visto de recesso. O que no sistema 
bicameral brasileiro impõe a con-
vocação das duas casas do Legisla-
tivo mesmo para que apenas uma 
— no caso, o Senado — trabalhe 
efetivamente. 

O recesso parlamentar se dá em 
dois períodos do ano — em julho e 
de dezembro a fevereiro. Já foi 
maior: o período de final de ano 
era de três meses e foi reduzido 
para dois na Constituição de 1988. 
A conhecida e criticada rotina par-
lamentar de três dias de trabalho 
em Brasília — de terça a quinta —
foi sempre justificada pela neces- 

sidade de o parlamentar consumir 
os outros dois dias úteis da sema-
na — a segunda e a sexta-feira 
com visitas às suas bases. 

Os que defendem o fim do reces-
so de meio de ano, como é o caso 
de Serra e tantos outros, racioci-
nam com lógica elementar: se a vi-
sita às bases já é direito remunera-
do consagrado pela prática, como 
justificá-lo oficialmente com férias 
em julho? Por isso, a convocação 
para votar aquilo que não deu 
tempo antes sempre constrange os 
políticos que têm a responsabili-
dade da convocação — agora, 
mais do que nunca, temerários de 
uma condenação por uma socieda-
de que já foi bem mais omissa e 
hoje está muito mais atenta. 

O temor tem raízes também na 
constatação de que boa parcela 
dos parlamentares, satisfeitos 
com os contatos mantidos com as 

bases às segundas 
e sextas, prefere 
utilizar o recesso 
de julho como fé- 1 
rias mesmo e, mui-
tos, embarcam pa-
ra o Exterior ou 
para estãncias de 
lazer em descanso 
com as famílias. 
Nada demais, não 
fosse julho o tercei-
ro mês de férias, 
considerando aí os 
60 dias que vão de 
15 de dezembro a 
15 de fevereiro. Um 
privilégio em rela-
ção aos demais 
brasileiros, funcio-
nários públicos ou 
não. 

Essas questões é 
que explfcam o 
comportamento re-
ticente do presi-
dente do Congres-

so, senador José Sarney (PMDB-
AP) , que trabalhou visivelmente 
para transferir a responsabilidade 
da convocação ao Planalto, empe-
nhando-se em obter, por meior de 
provocações políticas legítimas, 
uma manifestação formal nesse 
sentido do presidente Fernando 
Henrique Cardoso, o que é impro-
vável. O provável é que os parla-
mentares percam 15 dias de férias, 
prazo suficiente para o Senado vo-
tar o que a Câmara já aprovou. 

Ontem, o relator da LDO, sena-
dor José Fogaça (PMDB-RS) apre-
sentou seu parecer, o que não sig-
nifica nenhuma garantia de que 
será votado. No máximo, pode es-
tar indicando que já existe um 
acordo em curso pela redução de 
30 para 15 dias do efetivo período 
de descanso parlamentar, ou das 
visitas às bases, se quisermos fide-
lidade à origem do recesso de ju-
lho. 

■ João Bosco Rabello di- 
rige a sucursal de Brasília 

Os parlamentares 
deverão perder 
15 dias de férias, 
para o Senado 
votar o que a 

Câmara aprovou 


